
 
DECRETO Nº 278/2009 -  de 20 de julho 2009. 

 
Dispõe sobre desmembramento do lote nº 04 (quatro), da quadra 
nº 03 (três), Loteamento Sol Nascente V, quadro urbano desta 
cidade. 

 
  O Prefeito Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - Autoriza, para efeito de Escritura Pública, lançamento de tributos, o 
desmembramento do lote nº 04 (quatro), da quadra nº 03 (três), da matrícula nº 
19.566, Loteamento Sol Nascente V, do quadro urbano desta cidade, de propriedade 
dos senhores DANIEL JOSÉ SZURA e MÁRCIA REGINA BOSCHI SZURA, conforme 
protocolo nesta Prefeitura sob nº 924/09, de 16 de julho de 2009. ART nº 
20092503502. 
 
  Art. 2º - Desmembra parte do lote nº 04 (quatro), com área de 265,725 m² 
(duzentos e sessenta e cinco vírgula setecentos e vinte e cinco metros quadrados), o 
qual passará a constituir o lote nº 04-A (quatro A), da quadra nº 03 (três), do 
Loteamento Sol Nascente V, quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e 
confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 
NORTE: Confrontando com o lote nº 01, com distância de 16,00 m e azimute de 
86º29’31”. 
  
LESTE: Confrontando com os lotes nºs  02 e 03, com distância de 31,00 m e azimute 
de 176º29’37”. 
 
SUL: Confrontando com a Rua Crhistiano Boschi, com distância de 3,00 m e azimute 
de 266º30’56”, e com o lote nº 04, com distância de 12,56 m  e azimute de 264º20’31”. 
 
OESTE: Confrontando com o lote nº 04, com distância de 17,72 m e azimute de 
356º29’37”, e com o lote nº 05, com distância de 13,76 m e azimute de 354º37’29”. 
 
  Art. 3º - Fica remanescente o lote nº 04 (quatro), da quadra nº 03 (três), com 
área de 214,551 m² (duzentos e quatorze vírgula quinhentos e cinquenta e um metros 
quadrados), do Loteamento Sol Nascente V, quadro urbano desta cidade, com os 
seguintes limites e confrontações: 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 



NORTE: Confrontando com o lote nº 04-A, com distância de 12,56 m e azimute de 
84º20’31”. 
 
LESTE: Confrontando com o lote nº 04-A, com distância de 17,72 m e azimute de 
176º29’37”. 
 
SUL: Confrontando com a Rua Crhistiano Boschi, com distância de 11,99 m e 
azimute plano de 266º30’56”. 
 
OESTE: Confrontando com o lote nº 05, com distância de 17,25 m e azimute de 
354º37’29”. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 20 de julho de 2009. 
    
 
 
                                                                      Vanderlei José Crestani 
                         Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
Em, 20 de julho de 2009. 
                                                                 
                                                                         Delair Vilmar Ambrosini 
                                                                       Chefe de Gabinete 


